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Processo Nº 15525 / 2024 - [Em Análise]
Código Verificador: I9JB3IFM
Requerente: RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES
Detalhes: INDICAÇÃO Nº 153/2024. 
	

Ementa: Técnico Agrícola para o Distrito do Lajeado dos Vieiras.

O Vereador que abaixo subscreve, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, vem reiterar ao Executivo Municipal, o pedido contido na Indicação 
nº 248, datada de 21/11/2022, de sua autoria, solicitando para que através do Setor Competente, seja disponibilizado um Técnico Agrícola para o 
Distrito do Lajeado dos Vieiras para realizar projetos junto aos agricultores e principalmente o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF).

Justificativa: Esta solicitação é em virtude da importância do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) que é o instrumento para identificar e 
qualificar o público beneficiário da Política Nacional da Agricultura Familiar (Lei nº 11.326/2006), bem como, a Unidade Familiar de Produção Agrária 
(UFPA), os Empreendimentos Familiares Rurais e as formas associativas da agricultura familiar (cooperativas agropecuárias e associações rurais).  
A inscrição no CAF é requisito básico para obtenção do acesso às diversas políticas públicas direcionadas ao desenvolvimento e fortalecimento da 
agricultura familiar. Portanto, a inscrição no CAF substituiu a DAP - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (Pronaf) para fins de acesso à todas as políticas públicas que tem esse documento como requisito.  Para realizar a inscrição no CAF, o 
requerente deverá buscar uma entidade integrante da Rede CAF, pois somente os agentes cadastradores da Rede CAF terão acesso ao sistema, 
este que a Prefeitura Municipal de Rio Negro tem acesso.

Rio Negro 17 de junho de 2024.

MARCELO WOTROBA - UNIÃO BRASIL
Vereador
Assunto: GABINETE DO PREFEITO
Subassunto: Proposição/Indicação - Câmara Municipal de Rio Negro
Procurador: MARCELO WOTROBA
Previsão: 19/07/2024
Processo Principal:null/null

Anexos
Descrição Usuário Data
Ofício nº 111.2024 Indicações.pdf VANESSA CZAIKA 19/06/2024
Indicação nº 153.2024.pdf JAMES KARSON VALERIO 20/06/2024
Comprovante de Abertura do Processo - 64593.pdf VANESSA CZAIKA 19/06/2024
076_Camara.pdf BIANCA SCHAFHAUSER 25/06/2024
Oficio da Prefeitura para IDR.pdf GERALDO VEIGA 26/11/2024
Resposta do IDR para a Prefeitura.pdf GERALDO VEIGA 26/11/2024

Histórico
Setor: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - CMRN

Abertura: 19/06/2024 14:56 Entrada: 19/06/2024 14:56:21
Usuário: VANESSA CZAIKA Recebido por: VANESSA CZAIKA

Observação: INDICAÇÃO Nº 153/2024. Ementa: Técnico Agrícola para o Distrito do Lajeado dos Vieiras. O Vereador que abaixo 
subscreve, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, vem reiterar ao Executivo Municipal, o pedido contido na Indicação 
nº 248, datada de 21/11/2022, de sua autoria, solicitando para que através do Setor Competente, seja disponibilizado um 
Técnico Agrícola para o Distrito do Lajeado dos Vieiras para realizar projetos junto aos agricultores e principalmente o 
Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF). Justificativa: Esta solicitação é em virtude da importância do Cadastro 
Nacional da Agricultura Familiar (CAF) que é o instrumento para identificar e qualificar o público beneficiário da Política 
Nacional da Agricultura Familiar (Lei nº 11.326/2006), bem como, a Unidade Familiar de Produção Agrária (UFPA), os 
Empreendimentos Familiares Rurais e as formas associativas da agricultura familiar (cooperativas agropecuárias e 
associações rurais). A inscrição no CAF é requisito básico para obtenção do acesso às diversas políticas públicas 
direcionadas ao desenvolvimento e fortalecimento da agricultura familiar. Portanto, a inscrição no CAF substituiu a DAP - 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) para fins de acesso à todas 
as políticas públicas que tem esse documento como requisito. Para realizar a inscrição no CAF, o requerente deverá buscar 
uma entidade integrante da Rede CAF, pois somente os agentes cadastradores da Rede CAF terão acesso ao sistema, este 
que a Prefeitura Municipal de Rio Negro tem acesso. Rio Negro 17 de junho de 2024. MARCELO WOTROBA - UNIÃO 
BRASIL Vereador
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Histórico
Setor: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE PREFEITO - GAP

Setor Origem: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Setor Destino: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE 
PREFEITO - GAP

Saída: 19/06/2024 14:56 Entrada: 20/06/2024 10:15
Movimentado por: VANESSA CZAIKA Recebido por: BIANCA SCHAFHAUSER

Observação: INDICAÇÃO Nº 153/2024. Ementa: Técnico Agrícola para o Distrito do Lajeado dos Vieiras. O Vereador que abaixo 
subscreve, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, vem reiterar ao Executivo Municipal, o pedido contido na Indicação 
nº 248, datada de 21/11/2022, de sua autoria, solicitando para que através do Setor Competente, seja disponibilizado um 
Técnico Agrícola para o Distrito do Lajeado dos Vieiras para realizar projetos junto aos agricultores e principalmente o 
Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF). Justificativa: Esta solicitação é em virtude da importância do Cadastro 
Nacional da Agricultura Familiar (CAF) que é o instrumento para identificar e qualificar o público beneficiário da Política 
Nacional da Agricultura Familiar (Lei nº 11.326/2006), bem como, a Unidade Familiar de Produção Agrária (UFPA), os 
Empreendimentos Familiares Rurais e as formas associativas da agricultura familiar (cooperativas agropecuárias e 
associações rurais). A inscrição no CAF é requisito básico para obtenção do acesso às diversas políticas públicas 
direcionadas ao desenvolvimento e fortalecimento da agricultura familiar. Portanto, a inscrição no CAF substituiu a DAP - 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) para fins de acesso à todas 
as políticas públicas que tem esse documento como requisito. Para realizar a inscrição no CAF, o requerente deverá buscar 
uma entidade integrante da Rede CAF, pois somente os agentes cadastradores da Rede CAF terão acesso ao sistema, este 
que a Prefeitura Municipal de Rio Negro tem acesso. Rio Negro 17 de junho de 2024. MARCELO WOTROBA - UNIÃO 
BRASIL Vereador

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA

Setor Origem: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE 
PREFEITO - GAP

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA

Saída: 25/06/2024 09:22 Entrada: 25/06/2024 22:31
Movimentado por: BIANCA SCHAFHAUSER Recebido por: GERALDO VEIGA

Observação: Com a ciência do prefeito encaminho à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente para análise e resposta. A Secretaria 
deverá inserir um posicionamento imediato no complemento do processo, até que o solicitado seja resolvido e a Secretaria 
possa dar uma resposta concreta ao legislativo.

Paralisado
Data: 30/10/2024 23:39 Usuário: GERALDO VEIGA

Complemento: Aguardando resposta do IDR

Setor: Usuário destino não possui Centro de Custo relacionado

Reabertura: 26/11/2024 15:08
Observação: Reabrir para anexar documentos

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA

Usuário Destino: GERALDO VEIGA
Saída: 26/11/2024 15:08 Entrada: 26/11/2024 15:08

Movimentado por: GERALDO VEIGA Recebido por: GERALDO VEIGA
Observação: Reabrir para anexar documentos

Setor: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - CMRN

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA

Setor Destino: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Usuário Destino: VANESSA CZAIKA
Saída: 26/11/2024 16:20 Entrada: 26/11/2024 16:49

Movimentado por: GERALDO VEIGA Recebido por: VANESSA CZAIKA
Observação: Em resposta ao oficio n°111/2024/GAB/PREF. IDR propõe elaborar um plano de trabalho construído em conjunto, no qual o 

município colocaria Profissionais para atuação em conjunto. Foi requisitado novas vagas para o concurso público, para 
atender essa demanda.

Informações Adicionais
155 - Indicações Câmara de Vereadores.

  -   - 
153

  -   - 
2024

3 - Nome do vereador: 2 - Marcelo Wotroba
  -   - 

Técnico Agrícola para o Distrito do Lajeado dos Vieiras
5 - Mês: 6 - Junho
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